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área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I - documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II - memorial circunstanciado, em português no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III - prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV - tese original ou texto que sistematize criticamente a obra 
do candidato ou parte dela, em português, em formato digital;

V - elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI - prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

VII - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - § 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiên-
cia deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail ou fax.
§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-

ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital. Parágrafo 
único - O concurso deverá realizar-se no prazo máximo de cento 
e vinte dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial do 
Estado da aprovação das inscrições, de acordo com o artigo 166, 
parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I - prova escrita - peso 1 (um);
II - defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela - peso 3 (três)
III - julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 4 (quatro);
IV - avaliação didática - peso 2 (dois).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A Comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação em sessão de 28/03/2003.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo (processo 
nº 2023.1.679.16.4), conforme Edital ATAc 045/2023 de abertura 
de inscrições, publicado no DOESP de 04/12/2023, para o qual 
estão inscritos os candidatos, sendo [AC] – Ampla concorrência e 
[PPI] – Autodeclarado PPI, com opção de pontuação diferenciada: 1) 
Aline Cristina Gomes da Costa [AC]; 2) Amália Cristovão dos Santos 
[AC]; 3) Ana Carolina Gleria Lima [AC]; 4) Ana Lúcia Cerávolo [AC]; 
5) Ana Paula Ferreira de Brito [PPI]; 6) Angela Rosch Rodrigues [AC]; 
7) Bianca Manzon Lupo [AC]; 8) Camila Ferreira Guimarães [AC]; 
9) Caroline Muller [AC]; 10) Catherine Jacqueline Suzanne Gallois 
[AC]; 11) Cristiane Souza Gonçalves [AC]; 12) Cyro de Souza Neto 
[AC]; 13) Danilo Celso Pereira [AC]; 14) Deborah Regina Leal Neves 
[AC]; 15) Helena Tuler Creston [AC]; 16) Isabela Stiegert [AC]; 17) 
João Lucas Vieira Nogueira [AC]; 18) Karine de Arimateia [AC]; 
19) Maraluce Maria Custodio [AC]; 20) Marcelo Cardoso de Paiva 
[AC]; 21) Maria Sabina Uribarren [AC]; 22) Mariana Petruccelli Pires 
Watzel [AC]; 23) Matheus Filipe Alves Madeira Drumond [AC]; 24) 
Pedro Augusto Vieira Santos [AC]; 25) Renata Cima Campiotto [AC]; 
26) Sandra Catharinne Pantaleao Resende [AC]; 27) Thais Cristina 
Silva de Souza [PPI] e 28) Vanessa Gayego Bello Figueiredo [AC].

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros:

MEMBROS TITULARES – Professores(as) Doutores(as): José 
Tavares Correia de Lira – Departamento de História da Arquitetura 
e Estética do Projeto [AUH] | FAU-USP (presidente da referida 
comissão); Helena Aparecida Ayoub Silva – Departamento de 
Projeto [AUP] | FAU-USP; Lúcia Tone Ferreira Hidaka - Universidade 
Federal de Alagoas | UFAL; André Luiz Tavares Pereira - Universi-
dade Federal de São Paulo | UNIFESP e Marcelina das Graças de 
Almeida - Universidade do Estado de Minas Gerais | UEMG.

MEMBROS SUPLENTES – Professoras Doutoras: Claudia 
Terezinha de Andrade Oliveira – Departamento de Tecnologia 
da Arquitetura [AUT] | FAU-USP, Aline Montenegro Magalhães 
- Museu Paulista | MP-USP e Solange Ferraz de Lima - Museu 
Paulista | MP-USP.

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e os 
membros titulares da Comissão Julgadora acima mencionada. 
Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 
da Universidade de São Paulo, situada à Rua do Lago, 876, Cida-
de Universitária Armando Salles de Oliveira, São Paulo – SP, tele-
fones: +55 (11) 3091-4637/4798, e-mail: academicafau@usp.br.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Edital FCF/ATAc nº 016/2024, de 13/03/2024.
CONVOCAÇÃO PARA O INÍCIO DAS PROVAS
Terá início dia 15 de abril de 2024, segunda-feira, às 8h, no 

auditório vermelho “Prof. Paulo Carvalho Ferreira”, da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São Paulo, loca-
lizado na Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13A, piso superior, 
Cidade Universitária, São Paulo/SP, o Concurso público de títulos 
e provas visando o provimento de 01(um) cargo de Professor 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesqui-
sa (RDIDP), referência MS-3, cargo e claro de n° 1244299, junto 
ao Departamento de Alimentos e Nutrição Experimental (FBA), 
classificação (CEPID), na área de conhecimento “Microbiologia 
de Alimentos, conforme Edital FCF/ATAc nº 045, de 19/10/2023, 
publicado no D.O.E em 20/10/2023, Poder Executivo, Seção III, 
página 239, com os seguintes candidatos em ordem de inscrição: 
Esther Lima de Paiva, Bruna Fuga Araujo, Mariane Daniella da 
Silva, Marcos Edgar Herkenhoff, Ramon da Silva Rocha, Luisa 
Zanolli Moreno, Wanessa Oliveira Ribeiro, Daniel Farias Mari-
nho do Monte, Karina Ramirez Starikoff, Rafael Chacon Ruiz 
Martinez, Maria Jara Montibeller, Thaís Jordânia Silva, Fernando 
Gomes, Erica Cruz, Tarsila Camargo, Leonardo do Prado Silva, 
Ingrid Teixeira Akamine e Emília Maria França Lima.

A Comissão Julgadora fica assim constituída: Membros Titu-
lares: Profa. Tit. Inar Castro Erger - FBA/FCF/USP - (Presidente), 
Prof. Assoc. Eduardo Purgatto - FBA/FCF/USP, Profa. Tit. Aline 
Maria da Silva (PPI) - IQ/USP, Prof. Tit. João Carlos Monteiro de 
Carvalho - FBT/FCF/USP e Profa. Assoc. Carla Taddei de Castro 
Neves - EACH/USP. Membros Suplentes: Prof. Tit. João Roberto 
Oliveira do Nascimento - FBA/FCF/USP, Prof. Assoc. Ricardo 
Pinheiro de Souza Oliveira - FBT/FCF/USP, Prof. Dr. Paulo Ricardo 
Franco Marcelino (PPI) - EEL/USP e Profa. Adjunta Elke Stedefeldt 
- UNIFESP. Ficam, pelo presente, convocados os candidatos e a 
Comissão Julgadora.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO 

PRETO – USP
EDITAL ATAc/FCFRP 09/2024, de 13/03/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, 
NO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DA FACUL-
DADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto da Universidade de São Paulo torna público a todos 
os interessados que, de acordo com o decidido pela Congre-
gação em sua 431ª sessão ordinária realizada em 23/02/2024, 
estarão abertas, com início às 8 horas (horário de Brasília) do 
dia 20/03/2024 e término às 17 horas (horário de Brasília) do 
dia 18/04/2024, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para concessão do título de Livre Docente junto ao 
Departamento de Ciências Farmacêuticas, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

Conjunto 1:
- Gestão I;
- Gestão II;
- Gestão da Inovação e Empreendedorismo;
- Dinâmica de Grupo.
Conjunto 2:
- - Farmacognosia;
- - Planejamento e Desenvolvimento de Fármacos I;
- - Planejamento e Desenvolvimento de Fármacos II;
- - Química Farmacêutica I;
- - Química Farmacêutica II.
Conjunto 3:
- - Farmacotécnica, Tecnologia de Medicamentos e Cos-

méticos I;
- - Farmacotécnica, Tecnologia de Medicamentos e Cos-

méticos II;
- - Farmacotécnica, Tecnologia de Medicamentos e Cos-

méticos III;
- - Farmacotécnica, Tecnologia de Medicamentos e Cos-

méticos IV;
- - Farmacotécnica, Tecnologia de Medicamentos e Cos-

méticos V.
Conjunto 4:
- - Biotecnologia Farmacêutica I;
- - Biotecnologia Farmacêutica II;
Conjunto 5:
- - Assistência Farmacêutica;
- - Farmácia Clínica e Cuidado Farmacêutico;
- - Farmácia Homeopática.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto, contendo dados pessoais e 

do Projeto Acadêmico, de retomar os cursos de Extensão em nível 
de Especialização.

Plano Individualizado
Ensino - Metas
O claro deverá atender quatro disciplinas obrigatórias na 

ECA: CCA0288 - Linguagem Verbal nos Meios de Comunicação 
I; CCA0289 - Linguagem Verbal nos Meios de Comunicação II; 
CCA0295 - Linguagem Verbal nos Meios de Comunicação III e 
CCA0255 - Teoria da Comunicação, além das disciplinas CCA0313 
Textos Comunicacionais e CCA0314 Teorias do Signo, destinadas 
ao Design FAU. As disciplinas são oferecidas para três cursos 
da ECA com turmas com cerca de 100 estudantes no período 
noturno, e com mais de 60 estudantes no período diurno. Espera-
-se como impacto imediato a manutenção do oferecimento das 
disciplinas essenciais para estes cursos. A médio prazo, espera-
-se a readequação de disciplinas e ampliação da perspectiva de 
atuação interdisciplinar e inter-unidades do CCA, bem como de 
atividades de Extensão e Pesquisa. Como impacto a longo prazo, 
espera-se o fortalecimento das áreas do departamento ligadas a 
essas disciplinas, e a abertura de novas frentes de atuação teórico-
-metodológicas. Os indicadores sobre o atingimento destas metas 
serão a ampliação da oferta das disciplinas, e trabalhos resultan-
tes destas. Espera-se o desenvolvimento de trabalhos em parceria 
com entidades da sociedade civil e setores públicos – e a presença 
e qualidade destes servirá também de indicador.

Pesquisa e Inovação – Metas
A curto prazo espera-se que o claro estabeleça conexões 

entre a área temática do departamento e pesquisas em nível 
de pós-graduação. A médio prazo espera-se que a pessoa con-
tratada na pós- graduação ajude a estruturar novas linhas de 
pesquisa ou, pelo menos, ofereça possibilidades de orientação 
em temáticas emergentes. Espera-se a adesão da/o docente a 
grupos de pesquisa já existentes no departamento, ou a criação 
de novo grupo, ampliando as possibilidades de formação de 
quadros qualificados. A longo prazo espera-se uma adesão 
à produção de pesquisas de ponta, embasadas nos grupos e 
centros de pesquisa já existentes no CCA, com financiamento 
de agências de fomento e o estabelecimento de pesquisa com 
redes internacionais e universidades estrangeiras. Os indicado-
res serão exatamente a execução destas metas avaliadas pelos 
critérios estabelecidos no Projeto Acadêmico da ECA.

Cultura e Extensão - Metas
A curto prazo espera-se que a contratação efetue atividades 

de Extensão, incluindo a realização de projetos junto a estu-
dantes, por meio de bolsas PIBIC e PUB. Também se espera que 
o/a docente contratado/o ofereça cursos de extensão de curta 
duração relacionados à área de Linguagem, com o objetivo de 
aprimorar a escrita e a comunicação em situações da vida aca-
dêmica e profissional, como por exemplo a criação de curso para 
desenvolvimento de escrita criativa. A médio prazo espera-se 
que possa auxiliar a organizar a retomada dos cursos de Espe-
cialização. A longo prazo, espera-se a realização de projetos de 
intervenção que aproximem o Departamento de organizações da 
sociedade civil, cumprindo a devolutiva à sociedade do conhe-
cimento produzido. Os indicadores serão os resultados, medidos 
pelos critérios estabelecidos no Projeto Acadêmico da ECA.

Impacto Esperado com a Contratação
Espera-se que a contratação atue para manter e ampliar 

as iniciativas empreendidas no departamento relativas à cen-
tralidade de linguagens e teorias da Comunicação no mundo 
contemporâneo em uma perspectiva ética e crítica, especial-
mente relevante atualmente, em que o combate à propagação 
de desinformação demanda quadros profissionais cada vez 
melhor formados. No curto prazo espera-se que o/a profissional 
além de ajudar a manter a área, ofereça novas perspectivas para 
sua expansão. A médio prazo, o claro solicitado cumprirá papel 
essencial na atualização não apenas curricular, mas também 
no atendimento de novas demandas relacionadas aos usos das 
linguagens e da comunicação em novos dispositivos mediados 
pelas tecnologias digitais. No longo prazo, espera-se que a con-
tratação impacte a produção intelectual qualificada e diversifi-
cada, renovadora, com potencialidade de impacto internacional, 
mantendo e ampliando a tradição do departamento.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 031/2024
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA
A Congregação da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo, em sua 471ª sessão ordinária, realizada 
em 08/03/2024, aprovou, após apreciação formal, o pedido de 
inscrição dos candidatos: 1- Natália Sevilha Stofel – com opção 
pela ação afirmativa PPI; 2- Paolla Algarte Fernandes; 3- Gabriela 
Rodrigues Bragagnollo Fahning – com opção pela ação afirmativa 
PPI; 4- Patrícia Lima Ferreira Santa Rosa – com opção pela ação 
afirmativa PPI; 5- Marcela Lara Mendes; 6 - - Bruna Domingos dos 
Santos ao concurso de títulos e provas para provimento de 1 (um) 
cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, claro/cargo 
nº 1021362, junto ao Departamento de Enfermagem Materno-
-Infantil e Saúde Pública, Área de Cuidado Integral em Saúde no 
Contexto da Atenção Primária à Saúde, conforme Edital EERP/
ATAC 067/2023 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 
27/11/2023. Na mesma sessão foram aprovados os nomes dos 
membros que comporão a Comissão Julgadora: MEMBROS TITU-
LARES: Profª Drª Débora Falleiros de Mello – Presidente - Professor 
Titular do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde 
Pública da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universida-
de de São Paulo; Profª Drª Sílvia Matumoto - Professor Associado 
do Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Profª Drª Kelly Graziani Giacchero Vedana - Professor 
Associado do Departamento de Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª: Elisabete 
Figueroa dos Santos - Professor Doutor do Departamento de 
Psicologia Educacional da Faculdade de Educação da Universidade 
de Campinas; Profª Drª Alva Helena de Almeida - Professor Doutor, 
aposentada e sem vínculo empregatício. MEMBROS SUPLENTES: 
Profª Drª Flávia Azevedo Gomes-Sponholz - Professor Associado do 
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Profª Drª Patrícia Leila dos Santos - Professor Doutor 
do Departamento de Neurociências e Ciências do Comportamento 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Prof. Dr. Lucas Pereira de Melo - Professor Doutor do 
Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas 
da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Prof. Dr. Márcio Henrique Pereira Ponzilacqua - Professor 
Associado do Departamento de Filosofia do Direito e Disciplinas 
Básicas da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Profª Drª Fabiana Faleiros Castro - Professor Associado 
do Departamento de Enfermagem Geral e Especializada da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 EDITAL ATAc 012/2024
REFERENTE AO EDITAL ATAc 045/2023 | CONVOCAÇÃO 

PARA AS PROVAS
Terá início dia 22 de abril de 2024, às 9h, na Faculdade de 

Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, localizada 
à Rua do Lago, 876, Cidade Universitária/Butantã, São Paulo-SP, 
Edifício Vilanova Artigas/Sala da Congregação, o concurso público 
de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de Profes-
sor Doutor, referência MS-3, em Regime de RDIDP, claro/cargo 
nº 1241087, na área de conhecimento em Patrimônio Cultural: 
Restauro, Conservação e Memória, junto ao Departamento de 
História da Arquitetura e Estética do Projeto da Faculdade de 

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

09. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, obser-
vados os pesos mencionados no item 3 e a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classificação 
do candidato na etapa do concurso público, limitada à nota máxi-
ma prevista em edital. Ao término da fase de concurso público, a 
nota final passa a ser considerada a nota simples do candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Comunicações e 
Artes da Universidade de São Paulo, sita a av. Prof. Lúcio Martins 
Rodrigues, 443 – Prédio principal da ECA 1º Andar sala 189 – 
telefone: 3091.4338 – e-mail: concursoseca@usp.br.

– Anexo – Justificativa para concessão Docente do claro 
Docente Comissão de Claros Docentes Autorização CCD - OF. 
GR/CIRC/109/2022 – Vertente – Ensino – Unidade Escola de 
Comunicações e Artes - Departamento de Comunicações e Artes

COMISSÃO DE CLAROS DOCENTES
Formulário de Solicitação de Claros Docentes
Autorização CCD - Data - Unidade - Departamento
GR/CIRC/109 - 27/11/2023 - Escola de Comunicações e 

Artes - Comunicações e Artes
Situação Atual do Departamento/Área
O CCA foi criado em 1967 atendendo a formação básica de 

estudantes dos cursos da ECA. Com o tempo diversificou seu foco 
de trabalho, intensificando a pesquisa em nível de pós-graduação e 
criando a Licenciatura em Educomunicação. Além da Licenciatura, o 
CCA oferece disciplinas para os cursos de Biblioteconomia, Editora-
ção, Publicidade e Propaganda, Relações Públicas, Turismo, da ECA, 
além da graduação de Design da FAU/USP e do curso de Terapia 
Ocupacional, da FMUSP e optativas para ECA e USP, isto com um 
quadro atual de 12 docentes, atendendo cerca de 1.300 estudantes 
no 1o semestre e 1.100, no 2o. Tem pesquisas importantes nas áreas 
da Comunicação e Educomunicação, com projetos e atividades de 
Extensão. Docentes do CCA estão envolvidos/as em projetos de 
pesquisa e inovação que resultam em subsídios para elaboração 
de políticas públicas, com parcerias internacionais, e participam em 
INCTs e projetos de pesquisa coletivos.

Objetivo Geral da Contratação do Docente
O claro docente destina-se às áreas de Linguagem e de Teo-

rias da Comunicação. Relaciona-se diretamente aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentáveis (ODS) 4, Educação de Qualidade, 10 
Redução das Desigualdades, pois as áreas fornecem subsídios para 
que estudantes transitem num mundo tomado pelas diferentes 
linguagens, inseridas na produção e reprodução das desigualda-
des, na naturalização das hierarquias excludentes, apresentando 
tensionamentos e propiciando o pensamento crítico e ampliando 
as competências no uso destas das linguagens. O objetivo geral 
do claro é a recomposição destas duas importantes áreas que são 
grandes articuladoras do pensamento em Comunicação, essencial, 
inclusive, para atendimento de estudantes de outras unidades da 
USP, como a FAU. Ao mesmo tempo, a recomposição se dá no 
sentido de possibilitar o cumprimento de meta contida na revisão 
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